
“PARTICIPAÇÃO SOCIAL NO SUS:O OLHAR 
DA GESTÃO MUNICIPAL”
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INTRODUÇÃO:
O SUS nasceu a partir de um movimento social em prol da saúde pública 

em uma grande mobilização de setores como a sociedade civil organizada, os 
movimentos de saúde, os trabalhadores de saúde, os gestores e a academia. A 
oportunidade histórica de convergência política inseriu na Constituição o capítulo 
da saúde criando um sistema universal e que se caracteriza pela democracia 
participativa. 

O CONASEMS desde aquele momento tornou-se a fala do movimento dos 
gestores municipais de saúde, tendo a sua participação institucionalizada na 
Lei Orgânica 8142/90. Desde que foi criado, focou sua tarefa em promover e 
consolidar um novo modelo de gestão pública de saúde alicerçado em conceitos 
como descentralização e municipalização viabilizando a importante participação 
da comunidade na saúde.

O momento atual vivido pelo CONASEMS é propício a uma reflexão maior, 
a gestão 2009/2011 recém empossada, aponta a necessidade da construção de 
uma agenda prioritária aos gestores municipais, de reconstrução de suas Teses, 
que deverão nortear a entidade em seus posicionamentos. 
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O Núcleo de Participação da Comunidade na Saúde busca atualizar esta 
agenda em seu conteúdo com base nas observações e sugestões feitas durante 
XXV Congresso da entidade realizado em Brasília e pelo debate acumulado com 
os seus integrantes. Observou-se a necessidade premente de produzir material 
de informação, através da elaboração deste documento, voltado aos gestores 
municipais sobre a importância da participação da sociedade na construção 
da saúde e que ofereça não só informações e esclarecimentos, mas também 
proporcione uma oportunidade de reflexão sobre o papel protagonista dos 
gestores na responsabilidade de implementação desta ação. 

A participação da comunidade na saúde, preceito constitucional deve ser 
proposta, estimulada e garantida pelos dirigentes de saúde. 

Esta participação é um direito de cidadania, e aqui mais uma vez recorremos 
à Constituição Cidadã onde lemos em seu parágrafo único de seu Artigo 1º: 

“Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”.

Na XIII Conferência Nacional de Saúde observamos uma grande divisão de 
interesses dos setores que compõe a sociedade civil organizada, confrontada 
com os gestores do SUS.

O CONASEMS entende que este fato divide e enfraquece sobremaneira 
o movimento pela saúde e o Pacto pelo SUS. Esta fragmentação atende 
exclusivamente aos interesses daqueles que entendem a saúde como um bem de 
consumo e não um direito de cidadania.

A etiologia desta diferença será abordada com mais profundidade neste 
documento, mas é a expressão de certo grau de medo do gestor em participar 
das instâncias de controle social, negligenciando sua importância e negando 
informações. Isto cria espaço para enfrentamentos políticos partidários ou 
corporativos, minimizando a discussão da política de saúde sua construção e seu 
fortalecimento. Não se justifica a ausência do gestor nestas instâncias que revela 
o medo da transparência necessária ao fortalecimento da administração pública 
e gera a desconfiança capaz de impedir qualquer relação de construção coletiva. 

O grave momento de sustentabilidade pelo qual passa o SUS necessita de 
uma revisão estratégica na mobilização das forças que foram criadoras deste que 
é o maior movimento de inclusão social na sociedade brasileira.
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O Núcleo de Participação da Comunidade na Saúde, um dos dez núcleos 
existentes na estrutura organizacional do CONASEMS, foi oficialmente criado 
em setembro de 2007, e desde então busca subsidiar os posicionamentos desta 
entidade nos fóruns tripartites do SUS e nos demais espaços de pactuação, além 
de ter o objetivo de promover e participar de debates voltados à implementação 
da gestão participativa, e da participação da comunidade na saúde.

 Desde sua criação seus integrantes, gestores municipais de saúde do 
CONASEMS, apontam para a necessidade de vitalizar e promover um debate 
qualificado em torno desta temática buscando garantir a transparência necessária 
à gestão democrática do SUS, conforme previsto em lei. 

É importante ressaltar que o CONASEMS optou por mudar o nome de sua 
Tese e consequentemente de seu Núcleo, concebido inicialmente como de Gestão 
Participativa, para Participação e Controle Social e agora, no momento de revisão 
de sua Tese, para o nome e Participação da Comunidade na Saúde, conforme 
previsto em nossa Constituição Federal e na Lei Orgânica da Saúde. Não se trata 
somente de uma mudança para atender questão legal, mas também de uma 
concepção conceitual que envolve o enfoque da ação pretendida.  Entendemos 
que controle social e gestão participativa são partes integrantes da participação 
da comunidade no SUS, que tem um enfoque mais profundo e abrangente, pois 
se traduz não só pelo controle, mas também pela ação e proposição que mais 
adiante detalharemos.
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Entre diversos temas está na agenda do Núcleo: 

Ú5 e¨¥£¥¬z¨ yzwvªz© ©¥w¨z vÂÐz© §«z w«©§«z£ v ~¤x¢«©À¥ ©¥x~v¢ yz 
populações específicas, visando à eqüidade no exercício do direito à saúde;

Ú5 Y~©x«ª~¨ {¥¨£v© yz ~£¦¢z£z¤ªvÂÀ¥ yv e¥¢Çª~xv cvx~¥¤v¢ yz Zy«xvÂÀ¥ 
Permanente para o Controle Social como estratégia para fortalecimento e 
qualificação desta prática na efetivação do SUS; 

Ú5 e¨¥£¥¬z¨ yzwvªz ©¥w¨z v ~£¦¢z£z¤ªvÂÀ¥ yv e¥¢Çª~xv cvx~¥¤v¢ yz \z©ªÀ¥ 
Estratégica e Participativa em seus quatro eixos estruturais: Apoio à Gestão 
Participativa, Ouvidoria, Auditoria e Monitoramento e Avaliação da Gestão;

Ú5 Yz{z¤yz¨ z v¦¥¤ªv¨ y~¨zª¨~°z© ©¥w¨z ¥ {¥¨£vª¥ yv© X¥¤{z¨Å¤x~v© yz hvÑyzA 
com o objetivo de deliberar apenas sobre os temas que tenham viabilidade 
técnica e financeira, reduzindo as conferências temáticas que fragmentam o 
debate. 

TEMAS CONSIDERADOS PRIORITÁRIOS 
NA AGENDA DO NÚCLEO
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REVENDO 

São muitas as expressões utilizadas corriqueiramente para caracterizar a 
participação da sociedade na gestão pública, mas optamos como dito acima, 
por adotar o termo contido em nossa Carta Magna que é o de participação da 
comunidade na saúde. Embora o termo controle social seja o mais utilizado 
consideramos que se trata de um reducionismo, uma vez que este não traduz 
a amplitude do direito assegurado pela Constituição Federal, que permite não 
só o controle e a fiscalização permanente da aplicação de recursos públicos. 
Esta também se manifesta através da proposição, onde cidadãos participam da 
formulação de políticas, intervindo em decisões, orientando a Administração 
Pública quanto às melhores medidas a serem adotadas que atendam interesses 
públicos legítimos. Manifesta-se também através da ação, ou seja, cada um 
de nós, seres humanos, cidadãos e políticos, têm um papel na sociedade que 
desempenhamos através da execução de nossas funções.

Há ainda o termo gestão participativa, que entendemos ser uma importante 
ferramenta de democratização das organizações e busca adotar uma série de 
práticas que efetivem a participação da sociedade na gestão aprimorando-a.

Vejamos alguns exemplos concretos desta participação contidos nestes 
conceitos: 

ü	Construção coletiva de planos municipais de saúde; 

ü	Orçamento participativo;

ü	Aprovação de prestação de contas apresentada em audiência pública entre 
outros.

Vamos nos deter com mais demora nas seguintes instâncias colegiadas 
do SUS: as Conferências de Saúde, e os Conselhos de Saúde, ambos na esfera 
municipal.
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Segundo a Lei 8142 de 28 de dezembro de 1990 em seu Art. 1º podemos ler: 

“O Sistema Único de Saúde - SUS de que trata a Lei nº. 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, contará, em cada esfera de governo, sem prejuízo das funções 
do Poder Legislativo, com as seguintes instâncias colegiadas: 

I - a Conferência de Saúde, e 

II - o Conselho de Saúde. 

§ 1º - A Conferência de Saúde reunir-se-á a cada 4 anos com a representação 
dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação de saúde e propor as 
diretrizes para a formulação da política de saúde nos níveis correspondentes, 
convocada pelo Poder Executivo ou, extraordinariamente, por este ou pelo 
Conselho de Saúde.”

CONFERÊNCIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE
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As Conferências de Saúde são espaços democráticos de construção da 
política de Saúde, portanto é o local onde o povo manifesta, orienta e decide os 
rumos da saúde em cada esfera. 

No âmbito municipal a Conferência deve ser realizada no primeiro ano da 
administração eleita e recém empossada. Visa a construção de políticas públicas 
que deverão compor o plano municipal de saúde e o plano pluri anual PPA.

No âmbito nacional ocorre uma etapa municipal que tem por objetivo a 
discussão dos eixos de interesse nacional e eleição de delegados para as etapas 
estadual e nacional da conferência. Ocorre no 3º ano da gestão municipal.

Mais que um instrumento legal de participação popular, a Conferência 
significa o compromisso do gestor público com os necessários avanços do sistema 
de saúde e tem por objetivo:

ü	Avaliar e propor diretrizes da política para o setor saúde; 

ü	Discutir temas específicos para propor novas diretrizes da política de 
saúde; 

ü	Eleger delegados para as Conferências Estaduais e Nacionais, quando for 
o caso.  

Muitos municípios realizam a eleição dos membros de seu Conselho Municipal 
durante a Conferência, portanto este é mais um motivo importante da organização 
da Conferência não se dar de forma centralizada pela gestão, mas contar com o 
apoio dos usuários, trabalhadores e prestadores, buscando mobilizar e envolver 
amplamente a sociedade em todos os momentos, garantindo a participação de 
representantes dos diversos segmentos sociais abaixo descritos:

Ú5 e¥¦«¢vÂÀ¥A ¦¥¨ £z~¥ yz «©«¼¨~¥© ¥« z¤ª~yvyz© ªv~© x¥£¥ v©©¥x~vÂÐz© yz 
moradores, movimentos populares de saúde, sindicatos e centrais sindicais, 
associações de familiares e portadores de patologia, de defesa dos direitos 
humanos e do meio ambiente, dos estudantes, comunidade científica, etc.; 

Ú5 i¨vwv¢}vy¥¨z© yv hvÑyzA ¦¥¨ £z~¥ yz ©~¤y~xvª¥©A v©©¥x~vÂÐz©A x¥¤©z¢}¥© 
profissionais e de servidores públicos; 

Ú5 ^¤©ª~ª«~ÂÐz© ¦¨z©ªvy¥¨v© yz ©z¨¬~Â¥© yz hvÑyzP

Ú5 \z©ª¥¨z© y¥ hjhC 
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Em cada município deste país reúnem-se representantes da sociedade civil, 
pessoas interessadas nas questões relativas à saúde e a qualidade de vida, para 
decidir o que o povo quer recomendar aos gestores do SUS e às esferas de governo 
sobre a política de saúde.

É um privilégio democrático que nosso país possibilite essa expressiva 
participação do povo na formulação e controle da política pública de saúde. É 
preciso sempre valorizar esse espaço e é responsabilidade do gestor municipal 
do SUS garantir que a discussão se dê em seu Município de forma ampla, 
transparente e ascendente, ou seja, a partir de pré-conferências em bairros, 
regiões ou distritos, e que dessas reflexões surjam avaliações e propostas 
consistentes que se traduzam em políticas públicas de saúde. Importante frisar 
que devem fazer parte destas reflexões uma apreciação das decisões aprovadas 
em Conferências anteriores, analisando-se em separado o que foi cumprido e o 
que não foi, revendo no atual cenário se as demandas levantadas anteriormente 
permanecem ou não, tendo o cuidado de descartar questões que não respeitem 
princípios legais na aprovação das propostas apontadas.
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Vale lembrar que a Lei nº. 8142/90 menciona que a decisão de realizar a 
conferência deve ser do Executivo, ou extraordinariamente deste e do Conselho, 
portanto cabe ao Prefeito sua convocação. 

As Conferências de Saúde têm competências tão essenciais e importantes 
que seus tempos de realização devem ser adequados aos tempos das políticas 
de estado, já expressas na Constituição sob risco de perpetuarmos um processo 
desconectado, paralelo, fragmentado e inconseqüente. 

Este documento traz em seu Anexo 1 a chamada “agenda do Gestor” , 
onde listamos estes atos, sua descrição e seus prazos. Daí a importância da 
Conferência preferencialmente ser realizada no primeiro semestre do primeiro 
ano do governo, para que suas decisões sejam acopladas ao Plano Municipal 
de Saúde (PMS) e ao Plano Plurianual (PPA) e remetidas ao Legislativo para 
discussão. Ela servirá de norte para os governantes nos seus três anos seguintes 
e no primeiro ano da próxima gestão. No intervalo de cada quatro anos, estados 
e municípios poderão realizar outras conferências ou encontros de conselheiros 
segundo sua legislação, lembrando ainda que as etapas Estaduais e Nacional 
ocorrem durante o 3º ano da gestão municipal, e que a eleição de delegados  
representantes do município pode ocorrer nesses encontros ou conferências. A 
cada ano, sob a aprovação dos conselhos será delimitada a parte operacional do 
PPA relativa ao ano seguinte, aplicável à Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e 
à Lei Orçamentária Anual - LOA. Qualquer dos eventos programados em estados 
e municípios deverá ser agendado dentro dos prazos de encaminhamento para a 
LDO e a LOA. (Anexo 1)
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